
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 265/2015

Solicita  informações  sobre  o  aumento
excessivo do valor da conta de energia
elétrica  da  Indústria  de  Fios  Ltda  -
Fiasul.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso X do artigo 157 do
Regimento Interno,

REQUER 

a Vossa Excelência, que seja enviado ofício ao Governo do Estado do
Paraná,  solicitando  informações  sobre  o  aumento  excessivo  do  valor  da  conta  de
energia elétrica da indústria de Fios Ltda – Fiasul, localizada no Município de Toledo –
Estado do Paraná.

Tal solicitação se faz necessária em razão do absurdo aumento de pouco
mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na conta de energia elétrica da empresa
em se comparando as faturas que compreendem os vencimentos de 27/02/2015 com a
de vencimento em 27/07/2015, ou seja, em 5 meses um aumento exagerado, mesmo
mantendo o similar  consumo de KW/h.  A Empresa Fiasul  pagou a conta de energia
elétrica  cujo  número  de  identificação  é  19453728,  correspondente  ao  mês  de
fevereiro/2015,  no  valor  de  R$  755.270,80,  (setecentos  e  cinquenta  e  cinco  mil,
duzentos  e  setenta reais  e  oitenta  centavos)  já no mês de julho o  valor  pago foi  a
surpreendente importância de R$ 1.757.832,99 (um milhão, setecentos e cinquenta e
sete mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos), isto significa dizer
que em 5 meses houve o significativo aumento de 232,74%, que gerou um considerável
impacto  na  empresa  em  tela,  razão  pela  qual  solicita-se  informações  passíveis  de
aceitação vez o que se prega é que temos uma inflação sob controle.

SALA DAS SESSÕES, 26 de agosto de 2015.

ADEMAR DORFSCHMIDT

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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